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TORNAR SEM EFEITO

Tornar sem efeito a publicação do Diario Oficial N°9.131, fl 19 de 11 a 13/10/2025 Na Tabela de 

Autos Julgados a Revelia em nome de TBRP RESTAURANTE LTDA 33.040.747/0009-80.

Salvador, 11 de Novembro de 2025.

ELOÁ MOTA 
Presidente

TORNAR SEM EFEITO

Tornar sem efeito a publicação do Diario Oficial N°9.096, fl 13 de 23 a 25/08/2025 Na Tabela de Autos 
Julgados à Revelia em nome de JUNIOR E NOGUEIRA LOJA DE VARIEDADES LTDA 14.131.304/0001-
00.

Salvador, 14 de Janeiro de 2026.

ELOÁ MOTA 
Presidente

TORNAR SEM EFEITO

Tornar sem efeito a publicação do Diario Oficial N°8.838, fl 24 de 01/08/2024 Na Tabela de Autos 

Julgados à Revelia em nome de CONDOMINIO EDIFICIO MILENE 00.818.683/0001-99.

Salvador, 14 de Janeiro de 2026.

ELOÁ MOTA 
Presidente

TORNAR SEM EFEITO

Tornar sem efeito a publicação do Diario Oficial N°9.147, fl 18 de 05/11/2025 Na Tabela de Autos 

Julgados à Revelia em nome de ANILDO DA SILVA SANTANA BARBOSA 44.165.574/0001-95

Salvador, 14 de Janeiro de 2026.

ELOÁ MOTA 
Presidente

 RETIFICAÇÃO DA RELAÇÃO DE AUTOS DE INFRAÇÃO

Na Relação de Autos de Infração publicada no Diário Oficial Nº9.131, fl.19 de 11 A 13/10/2025, na 
tabela de AUTOS JULGADOS A REVELIA em nome de JOSE JORGE NATAL BAIA 385.789.306-06 do 
dia 05/05/2025.
Onde se lê: R$7.200,029
Leia-se: R$7.200,29

Salvador, 14 de Janeiro de 2026.

ELOÁ MOTA 
Presidente

RETIFICAÇÃO DA RELAÇÃO DE AUTOS DE INFRAÇÃO

Na Relação de Autos de Infração publicada no Diário Oficial Nº9.131, fl.19 de 11 A 13/10/2025, na 

tabela de AUTOS JULGADOS A REVELIA em nome de SUELY AZEVEDO BATISTA 248.947.105-87 do 

dia 19/08/2025.

Onde se lê: 6868/2

Leia-se: 6868/25

Salvador, 14 de Janeiro de 2026.

ELOÁ MOTA 
Presidente

 RETIFICAÇÃO DA RELAÇÃO DE AUTOS DE INFRAÇÃO

Na Relação de Autos de Infração publicada no Diário Oficial Nº9.131, fl.19 de 11 A 13/10/2025, na 

tabela de AUTOS JULGADOS A REVELIA em nome de JOSE JORGE NATAL BAIA 385.789.306-06 do 

dia 05/05/2025.

Onde se lê: R$7.200,029

Leia-se: R$7.200,29

Salvador, 14 de Janeiro de 2026.

ELOÁ MOTA 
Presidente

RETIFICAÇÃO DA RELAÇÃO DE AUTOS DE INFRAÇÃO

Na Relação de Autos de Infração publicada no Diário Oficial Nº9.131, fl.19 de 11 A 13/10/2025, na 

tabela de AUTOS JULGADOS A REVELIA em nome de SUELY AZEVEDO BATISTA 248.947.105-87 do 

dia 19/08/2025.

Onde se lê: 6868/2

Leia-se: 6868/25

Salvador, 14 de Janeiro de 2026.

ELOÁ MOTA 
Presidente

 RETIFICAÇÃO DA RELAÇÃO DE AUTOS DE INFRAÇÃO

Na Relação de Autos de Infração publicada no Diário Oficial Nº9.147, fl.18 de 05/11/2025, na tabela 

de AUTOS JULGADOS A REVELIA em nome de ADORINO JOSE DA SILVA - ME 08.518.379/0001-38 do 

dia 09/10/2025.

Onde se lê: R$500,00

Leia-se: R$1.000,00

Salvador, 14 de Janeiro de 2026.

ELOÁ MOTA 
Presidente

 RETIFICAÇÃO DA RELAÇÃO DE AUTOS DE INFRAÇÃO

Na Relação de Autos de Infração publicada no Diário Oficial Nº9.131, fl.19 de 11 A 13/10/2025, na 

tabela de AUTOS JULGADOS A REVELIA em nome de JOSE JORGE NATAL BAIA 385.789.306-06 do 

dia 05/05/2025.

Onde se lê: R$7.200,029

Leia-se: R$7.200,29

Salvador, 14 de Janeiro de 2026.

ELOÁ MOTA 
Presidente

RETIFICAÇÃO DA RELAÇÃO DE AUTOS DE INFRAÇÃO

Na Relação de Autos de Infração publicada no Diário Oficial Nº9.131, fl.19 de 11 A 13/10/2025, na 

tabela de AUTOS JULGADOS A REVELIA em nome de SUELY AZEVEDO BATISTA 248.947.105-87 do 

dia 19/08/2025.

Onde se lê: 6868/2

Leia-se: 6868/25

Salvador, 14 de Janeiro de 2026.

ELOÁ MOTA 
Presidente

 RETIFICAÇÃO DA RELAÇÃO DE AUTOS DE INFRAÇÃO

Na Relação de Autos de Infração publicada no Diário Oficial Nº9.147, fl.18 de 05/11/2025, na tabela 

de AUTOS JULGADOS A REVELIA em nome de ADORINO JOSE DA SILVA - ME 08.518.379/0001-38 do 

dia 09/10/2025.

Onde se lê: R$500,00

Leia-se: R$1.000,00

Salvador, 14 de Janeiro de 2026.

ELOÁ MOTA 

Presidente

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE - SEMOB 

PORTARIA Nº. 015/2026

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MOBILIDADE, no uso da competência que lhe é conferida pelo art. 

10, inciso XI, do Regimento Interno da Secretaria Municipal de Mobilidade - SEMOB, aprovado pelo 

Decreto Municipal nº. 28.416, de 28 de abril de 2017,

CONSIDERANDO o compromisso firmado por meio do Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) nº 

03/2025, celebrado entre o Ministério Público do Estado da Bahia e a Secretaria de Mobilidade do 

Município de Salvador, no âmbito do IDEA nº. 003.9.568212/2025;

CONSIDERANDO que o art. 6º da referida Portaria estabeleceu expressamente que o não atendimento 

à convocação nela prevista seria interpretado como desinteresse na manutenção da outorga, 

caracterizando inércia administrativa;

CONSIDERANDO o descumprimento dos requisitos de manutenção da Autorização SETAX, 

especificamente o disposto no art. 10, inciso XIV e §1º, bem como a infração disciplinar, no art. 75, 

inciso XIII, da Lei Municipal nº 9.283/2017, que autoriza a cassação da Autorização SETAX, em casos 

de não renovação injustificada e abandono do serviço;

RESOLVE:

Art. 1º EXTINGUIR, por abandono e desinteresse na prestação do Serviço de Transporte Individual 

de Passageiros por Táxi (SETAX) as Autorizações SETAX relacionadas no Anexo Único desta Portaria.

Parágrafo único. A extinção de que trata o caput decorre da inércia administrativa dos Autorizatários 

SETAX que, devidamente convocados por meio da Portaria nº. 374/2025, publicada no Diário Oficial 

do Município em 10 de dezembro de 2025, deixaram transcorrer in albis o prazo assinalado para 

manifestação de interesse na regularização.
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Art. 2º Fica a Coordenadoria de Táxis e Transportes Especiais - COTAE/SEMOB, autorizada a promover 

a baixa definitiva das Autorizações SETAX extintas, encaminhando devida notificação ao DETRAN-Ba.

Art. 3º Veículos outrora vinculados às Autorizações SETAX, ora extintas, relacionadas no Anexo Único 

desta Portaria, flagrados ostentando identificação visual do SETAX e/ou em eventual exploração do 

SETAX serão autuados e removidos por transporte irregular de passageiros, sujeitando o proprietário 

ou condutor infrator às sanções cabíveis, nos termos do Código de Trânsito Brasileiro e da legislação 

municipal pertinente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MOBILIDADE, em 14 de janeiro de 2026.

PABLO SILVA SOUZA

Secretário Municipal de Mobilidade

 ALVARÁ

A-2036 C-0190 A-6335 A-0479 A-4587 A-5331 A-5670

A-4380 A-5605 A-1037 A-1277 A-1399 A-1407 C-0085

A-6344 A-6660 A-6618 A-1967 A-1587 A-5212 A-5984

A-3704 A-2067 A-1496 A-2474 A-0050 A-5786 A-1903

A-1274 A-6296 A-4481 A-2643 A-5793 A-6468 A-4664

A-4525 A-4137 A-1294 A-3427 A-3202 C-0015 A-4296

A-3992 A-2277 A-6967 A-0631 C-0276 A-4435 A-4578

A-3095 A-2494 A-2558 A-0680 A-1135 A-5314 A-2176

A-4288 A-5506 A-0136 A-4485 A-1869 A-5827 A-6647

A-0403 A-0046 A-2763 A-6521 A-6897 A-3805 A-1035

A-4038 A-2515 A-2383 A-5921 A-6534 A-3995 A-3581

A-4106 A-2099 A-6630 A-4391 A-0554 A-6444 A-6653

A-4512 A-1308 A-2016 A-1829 A-0764 A-5178 A-6232

A-5069 A-1104 A-5975 A-6067 A-5956 A-1268 C-0146

A-0315 A-2412 A-6140 A-1346 A-4626 A-6431 C-0164

A-0258 A-4701 A-5032 A-1861 A-0007 A-6498 A-5552

A-0951 A-5329 A-5370 A-2983 A-4202 A-0965 A-0211

A-0279 A-1774 A-1439 A-5165 A-1688 A-1361 A-5904

A-6588 A-0722 A-0760 C-0143 A-2634 A-3463 A-6276

A-0863 A-2564 A-0374 C-0018 A-0926 A-1039 A-2786

A-1963 A-5649 A-5920 C-0253 A-0497 A-1569 A-6896

A-2276 A-4305 A-6948 A-2738 A-3496 A-6840 A-6567

A-5916 C-0086 A-0866 A-5676 A-6525 A-5609 C-0130

A-1926 A-6691 A-2937 A-6410 A-3503 A-0421 A-6973

A-1241 A-3302 A-1700 C-0199 A-2013 A-3425 A-4805

A-1449 A-6414 A-2909 A-1632 A-6877 A-0112 A-1838

A-3280 A-5235 A-4210 A-2850 A-6965 A-6541 A-0174

A-5865 A-1253 A-6848 A-1659 A-6301 A-1211 A-2579

A-5310 A-4467 A-3157 A-0686 A-4523 A-3881 A-6622

A-2414 A-6093 C-0020 A-2843 A-5116 A-1357 A-3244

A-0457 A-5803 A-5450 A-6284 A-2058 A-6747 A-2542

A-4325 A-4053 C-0003 A-0855 A-4343 A-6052 A-1419

A-3028 A-2042 A-1085 A-2845 A-5281 A-3736 A-2734

A-5238 A-2784 A-5762 A-5323 A-5642 A-5347 A-3733

A-3847 A-5279 A-4517 C-0137 A-0033 A-2048 A-1447

A-0904 A-5929 A-5056 A-2807 A-1612 A-5989 A-4936

A-1130 A-0500 A-1483 A-6970 A-2546 A-1777 A-4958

A-1976 A-6044 A-1403 A-3911 A-5624 A-1336 A-2778

A-3144 A-3066 A-6377 A-3506 A-4218 A-5883 A-5586

A-6782 A-1992 A-6418 A-1112 A-2076 A-0683 A-3797

A-1820 A-3318 A-5148 A-5516 A-2452 A-4608 A-5065

A-3486 A-1761 A-5574 A-0583 A-5592 A-0059 C-0074

A-6723 A-3655 C-0230 A-3037 A-6348 A-2256 A-0978

A-6421 A-3939 A-4794 A-2320 A-0641 C-0062 A-5707

A-5889 A-5495 A-6503 A-3165 A-5526 A-2511 A-6247

A-3445 A-0675 A-4104 A-2307 A-6985 A-6163 A-1986

C-0072 A-6479 A-6033 A-1846 C-0068 A-6713 A-3760

A-6186 A-1065 A-1476 A-4274 A-3304 A-0836 A-0828

A-2454 A-6774 A-4312 A-0963 A-1281 A-0903 A-2454

A-3562 A-4834 A-5081 A-3850 A-2781

Superintendência do Trânsito do Salvador - TRANSALVADOR 

RELACAO DOS AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO JULGADOS PELA 
COMISSÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO I, DESIGNADA ATRAVÉS DA 
PORTARIA 187/2016 - TRANSALVADOR E HOMOLOGADA PELO SR. 

SUPERINTENDENTE DE TRÂNSITO COM FUNDAMENTO NO CÓDIGO DE 
TRÂNSITO BRASILEIRO-CTB, LEI Nº 9.503/97 E CONFORME PORTARIA 

Nº12/99 DO DENATRAN.

LOTE PUBLICAÇÃO: 704/2026

SOLICITANTE PROCESSO AIT RESULTADO

A C LOCACOES DE V LEVES E PESADOS 
LTDA

PR68450/2025   R007083545 INDEFERIDO

ALANDERSON SANTOS COSTA PR68997/2025   T889502490 INDEFERIDO

ALBERTO CARLOS DA CRUZ PIMENTEL PR69237/2025   T139430304 INDEFERIDO

ALEF RAMOS GOODGLOVES COSTA PR69019/2025   T489412452 INDEFERIDO

ALEXSANDRO ROCHA GOMES PR99/2026   T231412480 INDEFERIDO

ANDRE LUIS FERREIRA NABUCO PR69008/2025   T137909208 INDEFERIDO

ANDREIA PIRES VIEIRA PR28/2026   T230001380 INDEFERIDO

BRAZ GUIMARAES CARDOSO PR69025/2025   R007158005 INDEFERIDO

BRUNO BRAGA DOS SANTOS SANTANA PR69114/2025   T480713008 INDEFERIDO

CANDIDO EMANOEL VIVEIROS SA FILHO PR41/2026   R007092832 INDEFERIDO

CRISTIANA SOUZA PR69254/2025   T421406302 INDEFERIDO

CRISTIANO OLIVEIRA NASCIMENTO PR68748/2025   T386000877 INDEFERIDO

DAVID GUIMARAES NETO PR187/2026   T953600654 INDEFERIDO

EDUARDO FERREIRA DA SILVA FILHO PR68988/2025   M000263000 INDEFERIDO

EDUARDO LUIZ CESAR PIRES DE 
VIVEIROS

PR254/2026   T481210332 INDEFERIDO

EDVALDO ELIAS LIMA SANTOS PR68940/2025   T481210216 INDEFERIDO

ELETICIA SILVA SANTIAGO PR68863/2025   T484601314 INDEFERIDO

ERICKSON RANGNER DOS SANTOS 
SOUZA

PR69011/2025   T137700565 INDEFERIDO

FABIO REIS DA SILVA PR69079/2025   T386207141 INDEFERIDO

FILIPE SILVA RODOVALHO PR68953/2025   R007153159 INDEFERIDO

FRANCARLOS DO AMPARO NASCIMENTO PR69149/2025   R007132703 INDEFERIDO

GABRIEL DA SILVA ARAUJO PR112/2026   R007132145 INDEFERIDO

GABRIEL SANTANA DA CONCEICAO PR69284/2025   T942405246 INDEFERIDO

GENIVALDO SANTOS DE SOUZA PR69091/2025   M000264184 INDEFERIDO

GIULIANO MENEGHINI PR302/2022   T489801017 INDEFERIDO

GIVANILDO SANTOS ESTEVAM PR69039/2025   R007186342 INDEFERIDO

GUSTAVO SING SACRAMENTO PR25/2026   T951304025 INDEFERIDO

IGOR DANIEL DA SILVA PEREIRA PR69096/2025   M000272159 INDEFERIDO

JEIEL SILVA DANTAS PR68757/2025   R007143407 INDEFERIDO

JOAO PAULO SENA CHAGAS DE OLIVEIRA PR69309/2025   T228203314 INDEFERIDO

JORGE DA SILVA COSTA PR69094/2025   T420612937 INDEFERIDO

JOSE AUGUSTO DOS SANTOS FERREIRA PR68752/2025   T143115423 INDEFERIDO

JOSE MARCOS GONZAGA DA CRUZ PR68910/2025   T951302208 INDEFERIDO

JOSENILTON DE MATOS SANTANA PR123/2026   T386000927 INDEFERIDO

KARINE ANDRADE PR69045/2025   T952601283 INDEFERIDO

LEONARDO LUIS VITAL VASCONCELOS PR68947/2025   T385801571 INDEFERIDO

LEONARDO MILER SANTOS DE OLIVEIRA PR69196/2025   T489412440 INDEFERIDO

LORENA OLIVEIRA GAZINEU PR69200/2025   T939305548 INDEFERIDO

LUCAS ILDSON NOVAES MEDEIROS PR68914/2025   T946101563 INDEFERIDO

LUCAS PEREIRA MUNIZ DE MIRANDA PR133/2026   T232600229 INDEFERIDO

LUCIANO RODRIGUES COUTO PR69203/2025   T944107432 INDEFERIDO

LUCIANO RONALDO VAN PETTENS PR69226/2025   T231412369 INDEFERIDO

LUCIMEIRE BASTOS DA PAIXAO PR64470/2025   R007091920 INDEFERIDO

LUCIMEIRE BASTOS DA PAIXAO PR66875/2025   R007123304 INDEFERIDO

MACIEL OLIVEIRA DOS SANTOS PR69030/2025   T481007269 INDEFERIDO

MAISE LIMA DOS SANTOS PR745/2022   F001487091 INDEFERIDO

MARCELO ANTONIO PEREIRA DOS 
SANTOS

PR66140/2025   T952103309 INDEFERIDO

MARCOS MOREIRA BARBOSA PR246/2026   M000264367 INDEFERIDO

MARGARETE DIAS DOS SANTOS PR107/2026   T420612930 INDEFERIDO

MARIA JOSE FELICIANO DOS SANTOS PR69102/2025   T951302157 INDEFERIDO

MATEUS MORAIS PEREIRA DE JESUS PR69302/2025   T137909026 INDEFERIDO

MAURILIO JOSE DA SILVA PR69109/2025   T111617481 INDEFERIDO

NAILTON HENRIQUE SA SANTOS  PR152/2026   T943212001 INDEFERIDO

PALMEIRAS EMPRESARIAL LTDA PR258/2026   T951302277 INDEFERIDO

RAMON CALDAS BARBOSA PR171/2026   R007132331 INDEFERIDO

RAONI RAMOS MOTTA PR204/2026   M000272751 INDEFERIDO

RONALDO LIMA DE OLIVEIRA PR214/2026   T140003156 INDEFERIDO

ROSANA SILVA BITTENCOURT PR228/2026   T114522223 INDEFERIDO

SAULO HENRIQUE SOARES SANTOS PR194/2026   M000272594 INDEFERIDO

TATIANA PESSANHA NOEL PR139/2026   T951304413 INDEFERIDO


